
INDICAÇÃO Nº 
99
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, providências no sentido de se estudar a possibilidade de liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à Prefeitura Municipal de Apiaí, para execução de obras e melhorias nas instalações prediais do Clube da Melhor Idade “Pérolas do Vale”, neste município. 

JUSTIFICATIVA

Localizado na cidade de Apiaí, o Clube da Melhor Idade “Pérolas do Vale” é uma sociedade civil sem fins lucrativos, que realiza atividades assistenciais e de confraternização destinadas à população idosa, com o objetivo de tornar a população da terceira idade ativa e participativa socialmente. O trabalho desenvolvido por esta instituição é muito valioso para o município de Apiaí, já que contribui na qualidade de vida de sua população idosa.

No entanto, a exemplo de outras instituições filantrópicas, seus recursos são escassos para se investir em melhorias em sua infraestrutura, sendo fundamental a participação do poder público, liberando recursos para que benfeitorias sejam efetuadas na instituição, de forma a otimizar a qualidade de seu atendimento.

Dessa forma, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender este pleito, já que esta instituição é uma grande parceira do município de poder público.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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